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1.HISTÓRICO: 

Mediante requerimento protocolado em data de 17 de 

outubro do corrente ano, a Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de São José do Rio Pardo submeteu à aprovação do Conselho Es-

tadual de Educação uma ampla alteração do seu Regimento. 

A Faculdade é autarquia municipal. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

A alteração regimental foi aprovada pela Congregação 

da Faculdade (fl. 697/100). 

O Regimento contém toda a matéria própria de um regi-

mento de escola de nível superior, em face da legislação do ensino 

superior e da organização acadêmico—administrativa. 

É o que se conclui da leitura de seu índice. 

R E G I M E N T O 

SUMÁRIO 







São destacados alguns tópicos. 

1 - Foram redifinidas as atribuições do Diretor e ór-

gãos colegiados. 

2 - O período letivo - de semestral - passou, a ser 

anual. O regime de matrícula por disciplina e sistema de crédito foi 

substituido pelo regime seriado. 

3 - A dependência em até duas disciplinas, por série, 

passou a sujeitar-se à freqüência obrigatória, em qualquer hispóte-

se. 

4 - As aulas continuaram a ser ministradas, à noite, 

de segunda a sexta-feira e, pela manhã, ao sábado. 

5 - A Faculdade ministra os seguintes cursos: 

I - Ciências, com Licenciatura de 1º Grau, seguida de 

habilitação plena em Matemática. 

II - Ciências Sociais. 

III — Educação Artística, com habilitação de 1º Grau 
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e as habilitações plenas em Desenho e Artes Plásticas. 

IV - História. 

V - Letras, habilitação plena em Português/Inglês ou 

Português/Francês. 

VI — Estudos Sociais com a habilitação plena em 

Educação Moral e Cívica. 

VII - Pedagogia com as habilitações plenas em: 1) -

Orientação Educacional ; 2) - Administração Escolar para o exercício 

nas escolas de 1º e 2º graus; 3) - Supervisão Escolar para o exer-

cício nas escolas de 1º e 2º graus e 4) - Magistério das Disci-

plinas Pedagógicas do Ensino de 2º Grau. 

Delas, são inicialmente obrigatórias, em conjunto: 

1) — Orientação Educacional e 2) - Administração Escolar para o 

exercício nas escolas de 1º e 2º graus. 

Está previsto o denominado "Curso de Complementação 

de Estudos Pedagógicos", acessível a portadores de outros diplomas 

de licenciatura, com a duração mínima de 1.100 horas de aula, refe-

rida na alínea "a" do art. 8º da Resolução—CFE nº 2/69(art. 58.VII, 

alínea "c" do Regimento). 

6 - As vagas são as constantes no atual Regimento, 

conferidas, ademais, com as do arquivo do Conselho, pela Assistência 

Técnica. 

No tocante às vagas do curso de Pedagogia (parte 

curricular comum e habilitações plenas), a Faculdade deve obedecer 

ao Parecer-CEE nº 2721/75, da lavra da nobre Conselheira Amélia 

Americano Domingues de Castro. 

Por conseguinte, fica, outrossim, expressamente re-

gistrado que as vagas do denominado "Curso de Complementação de Es-

tudos Pedagógicos", por habilitação plena, serão em número igual 

às remanescentes das referidas habilitações. 

7 — É de 75% do total das aulas ministradas, por dis-

ciplina, o mínimo para a aprovação em 1ª época e de 50% em 2ª épo-

ca. 

8 - Foi atendida a legislação sobre o Diretório Aca-

dêmico e representação estudantil nos órgãos colegiados. 

9 - Sobre o Anexo I (Das Vagas), fez-se por anteci-

pação a observação referida no item 6. 

10 — Excelente a orientação do Regimento, ora man-
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tida, de relacionar, no seu encerramento, os atos de sua aprovação 

e das alterações regimentais havidas. 

5.CONCLUSÃO: 

Nos termos deste Parecer, aprova-se o Regimsnto da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, 

fls. 703 a 788 do presente protocolado. Ooserve-se, no que couber, 

a Deliberação CEE nº 34/75. 

São Paulo, 21 de novembro de 1.983 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vi-

dal, Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Paulo Gomes Romeo e Roberto 

Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30.11.83 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em O7 de dezembro de 1983 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


